
 

Altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto 
de 1983, para estabelecer que o 
número da Carteira de Identidade seja 
o mesmo em todo o território 
nacional. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece que o número da Carteira 

de Identidade seja o mesmo em todo o território nacional.  

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 7.116, de 29 de agosto 

de 1983, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º ................................ 

Parágrafo único. O número da Carteira de 

Identidade será o mesmo em todo o território 

nacional.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de           de 2017. 
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